


AUTÓGRAFO Nº 101/2025
PROJETO DE LEI Nº 314/2025 – DO LEGISLATIVO

“Cria o Banco Municipal de Referências Culturais, com o objetivo de mapear, divulgar e fortalecer as expressões culturais existentes no Município de Itapevi.”

AUTOR: RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO- PODEMOS.
COAUTORA: MARIZA MARTINS BORGES-PODEMOS.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Banco Municipal de Referências Culturais, com a finalidade de identificar, registrar e divulgar expressões culturais, saberes populares, artistas, grupos e espaços culturais do município de Itapevi.
Art. 2º O Banco terá caráter público, informativo e colaborativo, e poderá incluir:
I – manifestações culturais tradicionais, contemporâneas, populares ou periféricas;
II – artistas e grupos atuantes nas áreas de música, dança, teatro, literatura, audiovisual, cultura digital, entre outras;
III – espaços culturais, centros comunitários, coletivos e movimentos culturais organizados;
IV – ofícios e saberes reconhecidos pelas comunidades locais.
Art. 3º O Banco poderá ser alimentado por meio de:
I – inscrições voluntárias realizadas por artistas, grupos e coletivos culturais;
II – indicações da sociedade civil por formulário eletrônico ou físico;
III – articulação com escolas, bibliotecas, associações de bairro e conselhos locais de cultura.
Art. 4º A gestão do Banco poderá ser compartilhada com entidades culturais e instituições de ensino, respeitando critérios públicos e democráticos de inclusão e atualização.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Itapevi, 23 de setembro de 2025.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário
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